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SUMÁRIO 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
i'lIrtarh.. n.' IlIfi·A194 

AlI1nriza a repartição dos encargos orçamentais, pelos anos de 
1')1).1 c 11)1)5, no valor de (, 496 O<XJ$OO e de 9 774 (XXl$OO 
r'·" ...-ctivamente, atineutes ao "Estudo de nvalinçllo referente no 
I'rogrmn:lOpcracioual Phirifundos (I'OPRA~190.93)". 

SECRETARIA RE(iIONAL "AS IflNANÇAS 

rort:lrill n." IR6·A/94 

Dando cumprimento ao artigo 190, do Decreto Legislativo 
Rcgional n' 111lJ4/M. de 2R de Abrilconjugado como nO, l, do 
artigo 10", do Decreto-Lei n". 211n9, de 12deJulho.manda o 
Govcrno Regional atravésdo Sccretãrio Regional dasFinanças 
o seguinte: 

1°, Os encargos orçamentais com a realização do estudo 
denominado "Estudo de Avaliação referente no Progrnmn 
Opcrncional l'lurifundos da Região Autóaomn da Madeira 

POPRAM90·93".adjudicado ~ Empresa aoconsõrcioformado 
por: SISMET·Sistemas MétodosdcOrganiznçãoe Informática, 
S.A: DELOITE & TOUCIIE. Auditores Consultores, Ld'., 
IIIDROTÉCNICA PORnJaUESA. Consultores paraEstudos 
e Projectos. Ld', e OA.- Oficinade Arquitectura. Urbanismo. 
Construção e Imagens Visuais. Ld", encontram-se escalonados 
nn forma abaixo indicada; 

Ano Económico de 1994 6496000$00 
Ano Econémico de 1995 9744000$00 

2°. A despesa relativa no Ano Económico de 1994, será 
suportada pela nibricada Secretnria 10.Capftulo 50, Divisão 
06. Subdivisão 05, Clnssificnçãu Económica 02.03.10Alínea 
k. 

3°. Esínportaria entra em vigorem 30 de Agosto 1994. 

Secretaria Regional das Finanças, 

Assinada a 30 de Agosto de IlJ94. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

~'. 
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2· S I S~RIE . NÚMERO 10(, 

Preço deste número: 20$00 -
"Toda a correspondência relativa n ASSINATURAS "OPreço dosanúncios é de 115S00 flor 
anuncies e a assinaturas do Jornal 

CO"1'leI3 (Ano) .. 7 561$00 (50010"'31) .. 3780$00 linha. acrescido do respectivo IVA. 

Oficial deve serdirigida àSecretaria
Cad'.Sé,;e • 2504$00 .... 1252$00 dependendo n sua publicnçno do 

Regional da Madeira" 

-Geral da Presidência do Governo 
Ntlmrro •• SUI"rm.hlM • rrrçul'ur I'~R'hl 10$110 

A ..I •• ulor.. Irr.'<rm M porl .. rir enrr ••" 

pagamento antecipado a efectuar na 
Secretaria-Gemi da Presidência do 
Governo Regional da Madeira" 

(ror,"rl. h' 2/94 d. H dr .Ion.lrn) 

Execução I:rónca "Jornal (melai" 




